
 
                                                                                                    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                               

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N.º 119/2021 

 

 

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do órgão DEPARTAMENTO 

DE TRÂNSITO DO PARANÁ – DETRAN/PR, com sede no(a) Avenida Victor Ferreira do 

Amaral, 2940 – Capão da Imbuia, nesta Capital, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 

78.206.513/0001-40, neste ato representado(a) pelo Diretor de Administração e Finanças, 

Sr. Osvaldo Messias Machado, nomeado pelo Decreto Estadual n.º 10.751/2025, atuando 

por delegação de competência, conforme Portaria n.º 719/2025-DP. 

 

CONTRATADO(A): CEAT CLINICA MEDICA E PSICOLOGICA DE TRAFEGO LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ sob n.º 12.532.275/0001-55, com sede na Rua Gov. Agamenon 

Magalhães, nº 645, Bairro Tarumã, Curitiba/PR, CEP 82.800-100, neste ato representado(a) 

por Elizabeth Kadowaki Kubo, inscrito(a) no CPF sob o nº 047.234.389-04, Jaqueline 

Crisitina Okada Masiero, inscrito(a) no CPF sob o nº 008.508.359-33, Marco Antônio Gaspar 

Costa, inscrito(a) no CPF sob o nº 025.772.299-84, Matilde Ribeiro Batista, inscrito(a) no 

CPF sob o nº 036.410.139-33, e-mail: ceatclinica@gmail.com e telefone (41) 3093-7579. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, por razões de interesse público 

(art. 78, XII, da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 129, XII, da Lei Estadual nº 15.608/2007), 

justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante no Protocolo nº 

25.318.551-1, que o Contrato nº 119/2021, cujo objeto é a prestação de serviços para 

realização de exames de aptidão física e mental avaliação psicológica, fica extinto a partir 

de 10/04/2026. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO CONTRATUAL E LEGAL 

 

Este termo de rescisão tem fundamento na cláusula Nona do Contrato nº 119/2021 e nos 

arts. 79, II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 130, II, da Lei Estadual nº 15.608/2007.   

  

CLAÚSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

Fica acordado entre as partes a extinção, em 10/04/2026, de direitos e obrigações derivados 

do Contrato n° 016/2023.  

 

Parágrafo Primeiro: Fica resguardado o direito ao recebimento dos valores relativos ao 

objeto contratado devidamente prestado até a data prevista nesta cláusula. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei 

Estadual nº 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir 

questões relacionadas a presente rescisão e que não possam ser resolvidas de acordo 

com a legislação de regência. 

 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo de Rescisão em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

 

Curitiba, (datado e assinado eletronicamente) 

 

 

OSVALDO MESSIAS MACHADO 

Diretor de Administração e Finanças do 

DETRAN/PR1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

CLAUDIA ROSIANI DE ALENCAR 

PEREIRA DA SILVA 

 

ELIZABETH KADOWAKI KUBO 

Ceat Clinica Medica e Psicologica de 

Trafego Ltda 

 

JAQUELINE CRISITINA OKADA MASIERO 

Ceat Clinica Medica e Psicologica de 

Trafego Ltda 

 

MARCO ANTÔNIO GASPAR COSTA 

Ceat Clinica Medica e Psicologica de 

Trafego Ltda 

 

MATILDE RIBEIRO BATISTA 

Ceat Clinica Medica e Psicologica de 

Trafego Ltda 

 

 

ANDRÉA DE SOUZA XAVIER 

 

 

 

 

 

                                                 
1 Atuando por delegação de competência, conforme Portaria n.º 719/2025 – DP 
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Documento: TermoderescisaoAmigavel119.2021CEAT_Clinica.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Marco Antonio Gaspar Costa em 13/04/2026 12:12.

Assinatura  Avançada  realizada  por:  Claudia  Rosiani  de  Alencar  Pereira  da  Silva  (XXX.115.039-XX)  em  10/04/2026  15:46  Local:
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Masiero (XXX.508.359-XX) em 13/04/2026 10:23 Local: 12.532.275/0001-55, Matilde Ribeiro Batista (XXX.410.139-XX) em 14/04/2026 10:28
Local: 12.532.275/0001-55, Osvaldo Messias Machado (XXX.348.709-XX) em 15/04/2026 11:49 Local: DETRAN/DAFI.

Assinatura Simples realizada por: Elizabeth Kadowaki (XXX.234.389-XX) em 13/04/2026 15:08 Local: 12.532.275/0001-55.

Inserido ao protocolo 25.318.551-1 por: Claudia Rosiani de Alencar Pereira da Silva em: 10/04/2026 14:48.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.
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